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O Novo substitutivo da Constituição 
e o Servidor Público

Capítulo VII 
da Administração Pública 

Seção I 
Disposições Gerais

A rt. 43 — A  a d m in is traç ão  p ú b lica , 
d ire ta  o u  in d ire ta , de  q u a lq u e r  d os p o d e 
res, o b ed ecerá  ao s p r in c íp io s  d a  leg a lid a 
de, im p esso alid ad e , m o ra lid ad e  e p u b li
c idade, exig indo-se , salvo n a  h ip ó tese  de  
recisão  d o  c o n tra to  de  trab a lh o , co m o  
co n d ição  de  validade  dos a to s  ad m in is tra 
tivos, a  m o tiv ação  su fic ien te  e, c o m o  re
q u isito  de  sua  legitim idade, a  razoab ilida- 
de.

§ 1 ? — N en h u m  a to  d a  ad m in is traç ão  
p ú b lica  im p o rá  lim itação , re s tr iç ão  ou  
co n stran g im en to , sa lvo  se ind ispensável 
p a ra  a te n d e r  a  f in a lid ad e  d a  lei.

§ 2 ? — A  a p rec iação  d as  reclam açõ es 
re la tivas à  p re s taç ão  de  serv iços p ú b lico s 
será  d isc ip lin ad a  em  lei, q u e  preverá as 
m edidas adm in istrativas e disciplinares ca 
bíveis.

§ 3? —  O s a to s  de  im p ro b id a d e  a d 
m in istra tiva  im p o rta rão  n a  susp en são  dos 
d ire ito s  p o lítico s , na  p e rd a  de  fu n ç ão  p ú 
b lica , n a  in d isp o n ib ilid a d e  d o s  b en s e no  
re ssa rc im en to  a o  erário , n a  fo rm a  e g ra 
d a ç ã o  p rev istas em  lei, sem  p re ju ízo  da  
a çã o  p en a l co rre sp o n d en te .

§ 4? —  A  lei estab e lecerá  os p ra zo s  de 
p re sc rição  p a ra  ilíc ito s p ra tic a d o s  p o r  
q u a lq u e r  agen te , se rv id o r ou  não , que  
causem  pre ju ízos a o  erário , ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcim ento, que  se
rão  im prescritíveis.

§ 5? — A  rev isão  geral d a  re m u n e ra 
ção  d o s  serv idores públicos civis e do s m i
lita res fa r-se-á  sem p re  n a  m esm a épo ca .

§ 6? —  A  lei fix ará  a  re lação  de  v a lo 
res en tre  a  m a io r e a  m en o r re m u n e raç ão  
d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lica , d ire ta  o u  in d i
re ta , o b se rv ad o s , c o m o  lim ites m áx im o s 
e n o  â m b ito  d o s  respec tivos p o d eres, os 
valores percebidos co m o  rem uneração , em  
espécie, a  q u a lq u e r  títu lo , p o r  m em b ro s 
d o  C o n g resso  N acio n a l, M in istro s d o  S u 
p rem o  T ribunal Federal e M in istros de  E s
ta d o  e seus c o rre sp o n d e n te s  n o s  E s tad o s  
e  M u n ic íp io s.

§ 7? —  É  v ed ad a  q u a lq u e r  d iferen ça  
de  v encim en to  en tre  cargos e em pregos 
iguais ou  assem elhados dos servidores dos 
po d eres L egislativo, E xecutivo  e Ju d ic iá 
rio, ressalvadas as vantagens de  cará te r in 
d iv idual e as relativas à  n a tu reza  ou ao  lo 
cal de  trab a lh o .

§ 8? —  Salvo em  v irtu d e  de c o n cu rso  
púb lico , o cô n ju g e  e o p a ren te  a té  seg u n 
do  g rau , em  linha  d ireta  o u  co latera l, c o n 
sa n g u ín eo  o u  a fim , de  q u a lq u e r  a u to r i
dade, n ã o  p o d e  o c u p a r  carg o  o u  fu n ção  
de c o n fia n ça , inclusive so b  c o n tra to , em 
org an ism o s a ela  su b o rd in ad o s, n a  a d m i
n is traç ão  púb lica .

§ 9? — A s pessoas ju r íd ic a s  de  d ire ito  
pú b lico  e as de d ire ito  p riv ad o  p re s tad o 
ras de serv iços pú b lico s re sp o n d erã o  p e 
los d a n o s  q u e  seus agentes, n esta  q u a li
dade, cau sarem  a terceiros, a sseg u rad o  o 
d ire ito  de  regresso  c o n tra  o  responsável 
nos casos d e  d o lo  ou  cu lpa .

§ 10 —  É  v edada  a  v incu lação  ou equ i
p a ração  de q u a lq u er natureza, para  o  efei
to  de  re m u n e raç ão  d o  pessoa l d o  serv iço  
público, ressalvado o  d isposto  no  p a rág ra 
fo 6? d este  artigo .

§ 11 — É v ed ad a  a  a c u m u laç ão  re m u 
n e rad a  de  cargos, em pregos e funções p ú 
b licos, exceto n o s  casos p rev istos em  lei 
co m p lem en ta r, o b edec idos os critérios de 
c o m p a tib ilid a d e  de h o rá rio s  e c o rre lação  
d e  m até rias .

§ 12 — A  p ro ib ição  de  a c u m u la r  a  que 
se refere o  § 11 estende-se  a  cargos, em 
pregos e fu n çõ es em  a u ta rq u ia s , e m p re 
sas públicas, sociedades de eco n o m ia  m is
ta  e fu n d açõ es  púb licas.

§ 13 —  O s acréscim os p ecun iários per
ceb id o s p o r  se rv id o r púb lico , n ã o  serão  
c o m p u ta d o s  nem  acu m u lad o s , p a ra  fins 
de  concessão  de acréscim os u lteriores, sob
o  m esm o  títu lo  o u  id ên tico  fu n d am en to .

§ 14 — A p lica-se  à  a d m in is tra ç ã o  p ú 
blica  em  geral o  d isp o s to  n o  § 3? d o  a r t i 
go  7?, n a  co n d ição  de  co n tra ta n te  ou  c o n 
tra ta d a .

Seção II 
dos Servidores Públicos 

Civis
A rt. 44 —  O s cargos, em p reg o s e fu n 

ções p ú b lico s  são  acessíveis ao s  b rasile i

ros que  p reen ch am  os requ isito s e stab e 
lecidos em  lei.

§ 1 ? — A  prim eira  investidura  em  car
go o u  em prego  público , so b  q u a lq u e r re
gime, dependerá  sem pre de aprovação p ré
via em  co n cu rso  púb lico  de provas o u  de 
provas e títu los.

§ 2? — A  U nião , os E stad o s , o  D is tr i
to  Federal e os M u nic íp ios in stitu irão , no  
âm b ito  de  su a  co m p etên c ia , regim e ju r í 
dico  ún ico  p a ra  os servidores d a  a d m in is
tração  pública d ireta  e au tarqu ias, bem  co
m o p lan o  de carre ira .

§ 3? — São estáveis, ap ó s do is an o s de 
efetivo  exercício, os serv ido res n o m ead o s  
p o r  con cu rso  público . E x tin to  o cargo  ou  
d ec la rad a  a  sua  desnecessidade, o fu n c io 
n ário  estável ficará  em  d isp o n ib ilidade  re
m u n e ra d a , a té  seu a d e q u a d o  a p ro v e ita 
m en to  em  o u tro  cargo.

§ 4? — Será co n v o cad o  p a ra  a ssu m ir 
seu cargo o u  em prego aquele  que  foi ap ro 
vad o  em  co n cu rso  p ú b lico  de  provas e t í
tulos, com  p rio ridade  sobre novos concur- 
sados, n a  carre ira . A  convocação  será p o r 
ed ita l e fixará  p razo  im pro rrogável.

§ 5? — O s cargos em  co m issão  e fu n 
ções de c o n fia n ça  n a  a d m in is traç ão  p ú 
blica  serão  exercidos, p referencialm en te , 
p o r serv idores o cu p an tes  de  cargo  de car
re ira  técn ica  o u  p ro fiss io n a l, no s caso s e 
co n d içõ es prev istos em  lei.

§ 6? —  S ão  a sseg u rad o s a o  se rv id o r 
p ú b lico  civil o  d ire ito  à  livre a sso c iação  
s ind ica l e o  de  greve, o b se rv ad o  o  d isp o s
to  n os a rtig o s  9? e 10 d esta  co n stitu ição .

§ 7? — A plica-se , a in d a , ao s  se rv id o 
res d a  a d m in is traç ão  p ú b lica  o  d isp o sto  
n o s  incisos IV, V, V I, V II, V III, X , X I, 
X II I ,  XIV , XV, X V I, X V III e IX I do  a r 
tig o  6? d es ta  co n stitu ição .

A rt. 45 — 0  se rv id o r se rá  a p o se n ta 
do :

I — p o r  invalidez;
II — co m p u lso riam en te , ao s  se ten ta  

anos;
III  — v o lu n ta riam en te , a p ó s  tr in ta  e 

c in co  a n o s  de serv iço  p a ra  o  h o m em  e 
tr in ta  p a ra  a  m ulher.

§ 1? — N ã o  haverá  a p o se n ta d o r ia  em  
cargos, funções ou  em pregos tem porários.

§ 2 ° — Lei c o m p le m e n ta r p o d e rá  es
tabelecer exceções a o  d isp o sto  no  “c a p u t” 
d este  a r tig o , n o  caso  d e  exercício de  a ti 
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vidades consid erad as penosas, insalubres 
ou  perigosas.

A rt. 46 —  O s p ro v en to s d a  a p o se n ta 
d o r ia  serão :

I — in teg rais , q u a n d o  o  serv ido r:
a) c o n ta r  com  o tem p o  de serv iço  exi

gido, na  fo rm a  d o  d isp o sto  n o  a rtig o  a n 
terio r;

b) sofrer invalidez perm anente , p o r aci
d en te  em  serviço, m o léstia  p ro fissiona l ou  
d o en ça  grave, con tag iosa  o u  incurável, es
p ec ífica  em  lei;

II —  p ro p o rc io n a is  a o  tem p o  de ser
viço, n os d em ais  casos.

A rt. 47 — O s p roven tos d a  in a tiv id a 
de e as pensões serão  rea justados, n a  m es
m a  p ro p o rç ã o  e n a  m esm a d a ta , sem pre 
q u e  se m o d if ic a r  a  rem u n e ração  do s ser
v ido res em  a tiv id ad e .

P arágrafo  único  — O  benefício de pen 
são  p o r  m o rte  equ ivalerá  a  c in q ü en ta  p o r 
c en to  d a  re m u n e raç ão  o u  d os p roven tos 
d o  se rv id o r pú b lico  falecido, acrescido  de 
dez  p o r  cen to  p o r  d e p en d en te  eco n ô m i
co, a té  o  lim ite  d a  rem u n e ração  o u  d os 
p roventos.

A rt. 48 — A o se rv id o r p ú b lico  em  
exercício de  m a n d a to  e letivo, ap licam -se  
as d ispo siçõ es seguintes:

I — tra tan d o -se  de  m an d a to  eletivo fe
d e ra l ou  e s tad u a l, fica rá  a fa s ta d o  de seu 
cargo , em p reg o  ou fu n ção , sem  d ire ito  a 
o p ta r  pe la  su a  rem u n eração ;

II — investido  n o  m a n d a d o  de P re fe i
to  ou  de  V ereador, se rá  a fa s ta d o  de seu

cargo, em prego  o u  função , send o -lh e  fa 
c u lta d o  o p ta r  p e la  su a  rem u n eração .

A rt. 49 —  O  se rv id o r p ú b lico  estável 
só p e rd erá  o  cargo  em  v irtu d e  de  sen ten 
ça ju d ic ia l, ou  m ed ian te  p rocesso  a d m i
n istra tivo  no  q ua l lhe seja assegurada  a m 
p la  defesa .

Parág rafo  ún ico  —  Invalidada p o r sen
ten ça  a dem issão , o  se rv id o r será re in te 
g ra d o  e even tual o c u p an te  d a  vaga  re d u 
z id o  a o  cargo  de o rigem , sem  d ireito  a  in 
d en ização , ou  ap ro v eitad o  em  o u tro  car
go, o u , a in d a , p o s to  em  d isp o n ib ilid ad e .

Seção III 
Dos Servidores Públicos 

Militares
A rt. 50 —  A s p a ten tes , com  as p re r

rogativas, os d ire ito s e deveres a  e las in e 
ren tes, são  a sseg u rad as em  to d a  a  p len i
tu d e  ao s o fic ia is  d a  a tiva , d a  reserva ou  
re fo rm ados, das Forças A rm ad as , das p o 
lícias m ilita res e d os c o rp o s  d e  b o m b ei
ros d o s  E stad o s , dos T erritó rio s  e d o  D is
tr ito  F ederal, sen d o -lh es p riv a tiv o s os t í 
tu lo s , p o sto s  e u n ifo rm es m ilitares.

§ 1? —  São  serv ido res m ilita res os in 
teg ran tes das Forças A rm a d as , d a s  p o lí
c ias m ilita res e d os co rp o s  de  b o m b eiro s 
m ilita res d o s  E stad o s , T erritó rio s  e D is
tr ito  Federal.

§ 2? —  O  m ilita r  em  a tiv id ad e  que

aceitar cargo público  civil p erm anen te  será 
tran s fe rid o  p a ra  a  reserva.

§ 3? —  O  m ilita r  d a  a tiv a  q u e  ace ita r 
cargo, em prego  o u  fu n ção  pú b lica  tem p o 
rá ria , n ã o  eletiva, inclusive d a  a d m in is tra 
ção  in d ire ta , fica rá  ag reg ad o  ao  respec ti
vo q u a d ro  e so m en te  p o d e rá  ser p ro m o 
vido  p o r  an tigü idade, en q u an to  p e rm an e 
cer nessa situação , co n tando-se-lhe  o  tem 
po  de serviço  ap en as  p a ra  a q u e la  p ro m o 
ção  e transferên cia  p a ra  a  reserva. D epois 
de  d o is a n o s  de a fastam en to , c o n tín u o s  
o u  não , será  tran s fe rid o  p a ra  a  in a tiv id a 
de.

§ 4? —  A o m ilita r  são  p ro ib id a s  a  sin- 
d ica lização  e a  greve.

§ 5? —  O s m ilitares, e n q u an to  em  efe
tivo  serviço, n ão  p o d e rão  e s ta r  filiad o s a 
p a r tid o s  po líticos.

§ 6? — O  o fic ia l d a s  Forças A rm a d as  
só  p e rd erá  o  p o sto  e a  p a te n te  se fo r ju l 
g ad o  ind ig n o  d o  o fic ia la to  ou  com  ele in 
co m p atív e l, p o r  decisão  de T ribunal M i
lita r  de  c a rá te r  p e rm an en te , em  tem p o  de 
p az , o u  d e  u m  T rib u n a l E specia l em  tem 
p o  d e  g u erra .

§ 7? —  O  o fic ia l c o n d en a d o  p o r  t r i 
b u n a l civil ou  m ilita r  a  p e n a  re stritiv a  d a  
liberdade indiv idual, superio r a  dois anos, 
p o r  sen ten ça  c o n d e n a tó r ia  tra n s ita d a  em  
ju lg a d o , se rá  su b m e tid o  ao  ju lg a m en to  
prev isto  n o  p a rág ra fo  an te rio r.

§ 8? —  A  lei estabe lecerá  os lim ites de 
id ad e  e o u tra s  con d içõ es de  tran sferên cia  
d o  se rv id o r m ilita r  p a ra  a  in a tiv id ad e .
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